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Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Julia Figueiredo Goytacaz Sant’Anna

Expediente
DISPENSA DO CArGO EM COMISSÃO DE SECrETárIO DE ESCOLA - ATO Nº 109/2020
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado dispensa os servidores em exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo 
Cargo Masp Nome

Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado vigência

Cargo adm
DIvINOPOLIS DIvINOPOLIS DIvINOPOLIS 33278 EE N SrA DO SAGrADO COrACAO SE-v 488365-8 MAGDA rEGINA ESTEvAM PACHECO ATB 1 A CONTAr DA PuBLICAÇÃO
GOvErNADOr vALADArES SAO JOAO DO MANTENINHA SAO JOAO DO MANTENINHA 44555 EE PrOF JOSE JOrIO SE-v 1106256-9 vALErIA GONCALvES LOPES LOuBACH PEB 3 A CONTAr DA PuBLICAÇÃO
ITAJuBA PEDrALvA PEDrALvA 56201 EE PrOF ArCADIO NASCIMENTO MOurA SE-v 1101493-3 FABIANA GuIMArAES SILvA vALENTIM PEB 4 A CONTAr DE 03/01/2020
METrOPOLITANA B BELO HOrIZONTE BELO HOrIZONTE 1708 EE ASSIS DAS CHAGAS SE-v 368274-7 MArIA CrISTINA PINTO DA SILvA ATB 1 A CONTAr DA PuBLICAÇÃO
METrOPOLITANA B CONTAGEM CONTAGEM 8559 EE NAIr MENDES MOrEIrA SE-III 250854-7 MIrTES MANuELINA DA SILvA OLIvEIrA ATB 2 A CONTAr DE 22/10/2019
METrOPOLITANA C PEDrO LEOPOLDO FIDALGO 9806 EE rOMErO DE CArvALHO SE-v 1408388-5 INGrID FErNANDES DE MATOS ATB 2 A CONTAr DE 07/01/2020
MONTES CLArOS BOTuMIrIM ADAO COLArES 79537 EE rENATO AZErEDO SE-Iv 804410-9 JOAO ANTONIO OLIvEIrA ATB 2 A CONTAr DA PuBLICAÇÃO
MONTES CLArOS FrANCISCO SA CANABrAvA 80292 EE ADAuTO MArTINS DE O NETO SE-vI 368525-2 IvANIA vALDA SILvA DIAS SANTOS ATB 1 A CONTAr DA PuBLICAÇÃO
uBErLANDIA uBErLANDIA uBErLANDIA 167631 EE SETE DE SETEMBrO SE-Iv 251586-4 ELIANE PErES DE MOurA PEB 2 A CONTAr DA PuBLICAÇÃO
vArGINHA vArGINHA vArGINHA 175102 EE PrOF ArACY MIrANDA SE-III 716540-0 ADALGISA CArvALHO DA SILvA ATB 2 A CONTAr DA PuBLICAÇÃO

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2020 .
Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação

DESIGNAÇÃO PArA O CArGO EM COMISSÃO DE SECrETárIO DE ESCOLA - ATO Nº 108/2020
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15 .293 de 05/08/2004 os servidores:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo 
Cargo Masp Nome

Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado
Cargo adm

DIvINOPOLIS DIvINOPOLIS DIvINOPOLIS 33278 EE N SrA DO SAGrADO COrACAO SE-v 1357214-4 ArILMA MArQuES DA SILvA PEB 2
GOvErNADOr vALADArES SAO JOAO DO MANTENINHA SAO JOAO DO MANTENINHA 44555 EE PrOF JOSE JOrIO SE-v 1240338-2 vIvIANE DE SOuZA PINHEIrO PEB 3
ITAJuBA PEDrALvA PEDrALvA 56201 EE PrOF ArCADIO NASCIMENTO MOurA SE-Iv 1258021-3 MArIA IvONE rEIS E SILvA ATB 2
METrOPOLITANA B BELO HOrIZONTE BELO HOrIZONTE 1708 EE ASSIS DAS CHAGAS SE-v 1012674-6 vALErIA LuCIANA DE SOuZA ATB 2
METrOPOLITANA B CONTAGEM CONTAGEM 8559 EE NAIr MENDES MOrEIrA SE-III 1386390-7 ADrIANA NEvES FurTADO DE SOuZA ATB 1
METrOPOLITANA C PEDrO LEOPOLDO FIDALGO 9806 EE rOMErO DE CArvALHO SE-v 1329094-5 LINEIA ALISSANDrA CArvALHO PErEIrA ATB 2
MONTES CLArOS BOTuMIrIM ADAO COLArES 79537 EE rENATO AZErEDO SE-Iv 1194769-4 vALDEMIr JOrGE DuArTE ATB 3
MONTES CLArOS FrANCISCO SA CANABrAvA 80292 EE ADAuTO MArTINS DE O NETO SE-vI 1098443-3 MArILENE SILvA SANTOS ALvES PEB 3
uBErLANDIA uBErLANDIA uBErLANDIA 167631 EE SETE DE SETEMBrO SE-Iv 378785-0 JAQuELINE APArECIDA DE OLIvEIrA GuErrA ATB 1
vArGINHA vArGINHA vArGINHA 175102 EE PrOF ArACY MIrANDA SE-III 1322442-3 ANA MArIA GOMES FrANCISCO DE SOuSA ATB 2

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2020 .
Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação
31 1318895 - 1

ATO DE PrOrrOGAÇÃO DE ExErCÍCIO n° 104/2020
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que 
lhe confere o inciso III do §1º do art . 93 da Constituição do Estado, 
e tendo em vista o disposto no § 1º do art . 70 da Lei nº 869/1952, à 
vista do Doc . nº 10786416/SEI 1260 .01 .0002881/2020-89,prorroga, 
a contar de 03de fevereirode 2020, o prazo para o exercício do can-
didato SrE Barbacena,ADONAY ESTEvES DE SALLES TOrGA, 
Masp 1230299-8,empossado nos termos do Edital SEPLAG/SEE nº 
04/2014, nomeado em 26/10/2019, conforme Diário Oficial “MG” de 
26/10/2019,e determina que o início do exercício deverá ocorrer até o 
dia 18de fevereiro de 2020 .

Belo Horizonte, aos 30 de janeiro de 2020 .
(a) JuliaSant’Anna

Secretária de Estado de Educação
30 1318746 - 1

rESOLuÇÃO CONJuNTA SEE/SEGOv Nº 
02, DE 31 DE JANEIrO DE 2020 .

Estabelece, para o exercício de 2020, critérios para a transferência de 
recursos financeiros aos municípios do Programa Estadual de Trans-
porte Escolar (PTE-MG) .
A SECrETárIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO e o SECrETárIO 
DE ESTADO DE GOvErNO, no uso da competência que lhes confe-
rem o inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado, os artigos 
31 e 35 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, na Lei nº 21 .777, 
de 29 de setembro de 2015 e no Decreto nº 46 .946, de 1º de fevereiro 
de 2016,
rESOLvEM:
Art. 1º - A transferência de recursos financeiros do Programa Estadual 
de Transporte Escolar (PTE-MG), no exercício de 2020, pela Secretaria 
de Estado de Educação de Minas Gerais (SEE-MG) será efetivada aos 
municípios que aderiram ao Programa, em conformidade com a Lei nº 
21 .777, de 29 de setembro de 2015, com Decreto nº 46 .946, de 1º de 
fevereiro de 2016, e com o disposto nesta resolução .
§ 1º - São beneficiários do Programa Estadual de Transporte Escolar 
(PTE-MG) os municípios que:
I - estejam com termo de adesão vigente, nos termos do § 1º do art . 2º 
da Lei nº 21 .777 de 29 de setembro de 2015;
II - realizarem a adesão ao Programa Estadual de Transporte Escolar 
(PTE-MG) no exercício de 2020 .
§ 2º - A adesão de que trata o inciso II do § 1º deste artigo ocorrerá 
somente para o município que não aderiu ao Programa Estadual de 
Transporte Escolar (PTE-MG) no exercício anterior e se dará mediante 
a apresentação, à Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais 
(SEE-MG), do termo de adesão preenchido e assinado pelo Prefeito 
municipal, conforme modelo constante do Anexo I do Decreto nº 
46 .946/2016 .
Art . 2º - Os valores do Programa Estadual de Transporte Escolar 
(PTE-MG), no exercício de 2020, serão calculados com os parâmetros 
estabelecidos nesta resolução e transferidos de forma direta aos muni-
cípios beneficiários em dez parcelas iguais, em conta corrente especí-
fica, aberta em instituição financeira oficial e indicada pela prefeitura 
municipal no termo de adesão .
§ 1º - O município que no exercício anterior não aderiu ao Programa 
Estadual de Transporte Escolar (PTE-MG) terá até o dia 31 de março 
de 2020 para efetivar sua adesão, sem prejuízo do repasse das dez par-
celas previstas no § 3º do art . 3º da Lei nº 21 .777 de 29 de setembro 
de 2015, desde que o transporte dos alunos da rede estadual tenha sido 
iniciado em conformidade com o calendário estipulado pela Secretaria 
de Estado de Educação de Minas Gerais (SEE-MG) .
§ 2º - O município que aderir ao Programa Estadual de Transporte 
Escolar (PTE-MG) após o prazo estipulado no § 1º só receberá as par-
celas vincendas do ano letivo em curso, sem prejuízo da transferência 
das dez parcelas de futuros anos letivos .
Art . 3º - O valor a ser transferido para cada município levará em consi-
deração, em especial, os seguintes fatores:
I - o limite consignado no orçamento da Secretaria de Estado de Edu-
cação de Minas Gerais (SEE-MG) para atendimento ao transporte 
escolar;
II - o número de alunos de educação básica da rede estadual residen-
tes em área rural que utilizam transporte escolar, com base nos dados 
oficiais do censo escolar de 2019, realizado pelo Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP);
III - a extensão territorial dos municípios .
Art . 4º - Os recursos orçamentários do Programa Estadual de Trans-
porte Escolar (PTE-MG) são provenientes de dotações próprias da 
Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais (SEE-MG) .
Art . 5º - Os valores do Programa Estadual de Transporte Escolar 
(PTE-MG) por município serão divulgados no sítio eletrônico da Secre-
taria de Estado de Educação de Minas Gerais (SEE-MG), site: www .
educacao .mg .gov .br .
Art . 6º - As transferências de recursos do Programa Estadual de Trans-
porte Escolar (PTE-MG) previstas no art . 2º serão suspensas ao muni-
cípio que:
I - utilizar os recursos em desacordo com os objetivos e as normas esta-
belecidas em regulamento para execução do Programa;
II - não apresentar a prestação de contas do exercício anterior até 28 
de fevereiro de 2020, ou tiver a prestação de contas reprovada, até a 
respectiva regularização, nos termos do art . 6º da Lei nº 21 .777 de 29 
de setembro de 2015;

III - descumprir as normas do Código de Trânsito Brasileiro e respec-
tivas regulamentações, relativamente aos condutores de veículos, pres-
tadores de serviços contratados e à adequação dos veículos ao trans-
porte escolar;
Iv - apresentar documento ou declaração falsa .
Art . 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura .

Belo Horizonte, aos 31 de janeiro de 2020 .

(a) Olavo Bilac Pinto Neto
Secretário de Estado de Governo 

(a) Julia Sant’Anna 
Secretária de Estado de Educação

31 1319185 - 1

Superintendência de 
Desenvolvimento e Avaliação

DISPENSA vICE-DIrETOr - ATO Nº 98/2020
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019, dispensado 
exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE Nova Era
FErrOS
103012 - EE Ponciano Pereira da Costa
MASP 1055645-4, Sebastião do Carmo Fernandes de Almeida, PEB-
SIA - admissão 4,a contar da publicação .
DISPENSA vICE-DIrETOr - ATO Nº 99/2020
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,dispensa, a 
pedido, do exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE Monte Carmelo
ABADIA DOS DOurADOS
200271 - EEPedro álvares Cabral
MASP 836949-8, Dion Cássio Machado Gomes, PEBIIIL - admissão 
1, a contar de 02/01/2020 .
DISPENSA vICE-DIrETOr - ATO Nº 100/2020
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,dispensa, a 
pedido, do exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE Sete Lagoas
SETE LAGOAS
141861 - EE Professor rousset
MASP 323858-1, Adriana Marcia ribeiro Ferrari, PEBIIIN - admissão 
2, a contar de 09/01/2020 .
DESIGNAÇÃO vICE-DIrETOr – ATO Nº 101/2020
A Secretáriade Estado de Educação,no uso da competência que lhe atri-
bui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado e considerando 
a resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,designa servidor/fun-
ção pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o exercício da 
função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE Sete Lagoas
SETE LAGOAS
141861 - EE Professor rousset
MASP 389537-2, valéria vieira Gonçalves Barbosa, a contar da 
publicação .
DISPENSA vICE-DIrETOr - ATO Nº 102/2020
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,dispensa, a 
pedido, do exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrEMetropolitana C
rIBEIrÃO DAS NEvES
317489 - EEDjalma Marques
MASP 1096458-3, Nilma Flora do Nascimento Bento, PEBDIA 
-admissão 2, acontar de 01/02/2019 .
DISPENSA vICE-DIrETOr - ATO Nº 103/2020
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,dispensa, a 
pedido, do exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE Pará de Minas
BOM DESPACHO
32387 - EE Martinho Fidélis
MASP 844238-6, Alexandra Aparecida Guimarães, PEBIIP - admissão 
1, a contar da publicação .
DISPENSA vICE-DIrETOr - ATO Nº 114/2020
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,dispensa do 
exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE Pouso Alegre
ExTrEMA
55123 - EE Alfredo Olivotti
MASP 1389839-0, Felipe Porto Silva, PEBIA - admissão 3, a contar 
da publicação .

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

31 1319178 - 1

Superintendência de Gestão de Pessoas e Normas
OPÇÃO rEMuNErATÓrIA-ATO N .º 05/2020
rEGISTrA OPÇÃO rEMuNErATÓrIA, nos termos do inciso II, 
art . 27 da Lei Delegada nº . 174, de 2007, com redação dada pelo art . 7º 
da Lei Delegada nº . 182, de 21/01/2011, da servidora:
Masp 1 .143 .701-9, Angélica de Moura Pires, ANE2E, Admissão 1, pela 
remuneração do seu cargo efetivo, acrescida de 50% do vencimento do 
cargo em comissão de DAD-3, ED1100695, a contar de 27/01/2020 .

SECrETArIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
SuBSECrETArIA DE GESTÃO DE rECurSOS HuMANOS

SuPErINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E NOrMAS
DIrETOrIA DE GESTÃO DE PESSOAL DO ÓrGÃO CENTrAL

DIrETOrA: MArIA DA CONCEIÇÃO CAMPOLINA 
QuITÉrIA rODrIGuES DO COuTO

31 1319253 - 1

ATO N .º 05/2020
DESIGNAÇÃO
Designa, a pedido, nos termos do Decreto n .º 18 .073, de 08/09/1976 e 
inciso xIv, alínea “c” do artigo 1º da res ./SEE n .º 170, de 28/01/2002, 
a seguinte servidora:
Para a SrE Metropolitana B:
Marliete Barcelos Guimarães, MASP 1 .422 .422-4, Técnico da Educa-
ção, I, A, da SrE Metropolitana A .

ATO N .º 06/2020
DESIGNAÇÃO
Designa, a pedido, nos termos do Decreto n .º 18 .073, de 08/09/1976 e 
inciso xIv, alínea “c” do artigo 1º da res ./SEE n .º 170, de 28/01/2002, 
a seguinte servidora:
Para a SrE Metropolitana B:
Graziele Alves Ferreira, MASP 1 .147 .740-3, Analista Educacional, II, 
B, da SrE Nova Era .

ATO N .º 07/2020
DESIGNAÇÃO
Designa, a pedido, nos termos do Decreto n .º 18 .073, de 08/09/1976 e 
inciso xIv, alínea“c” do artigo 1º da res ./SEE n .º 170, de 28/01/2002, 
o seguinte servidor:
Para o Órgão Central:
Adail Lemos Santiago, MASP 1 .154 .032-5, Analista Educacional, II, 
E, da SrE Pará de Minas .

SECrETArIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
SuBSECrETArIA DE GESTÃO DE rECurSOS HuMANOS

SuPErINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E NOrMAS
SuPErINTENDENTE: TArCÍSIO DE CASTrO MONTEIrO

31 1319125 - 1

CONCESSÃO DE LICENÇA PArA TrATAr DE INTErESSES PArTICuLArES - LIP
ATO Nº 12/2020

Concede, nos termos do artigo 179 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do Decreto 28 .039, de 02/05/1988, por 02 (dois) anos, a partir da data desta 
publicação, à servidora:

SrE MuNICÍPIO ÓrGÃO
SErvIDOr (A)

MASP NOME CArGO NÍvEL GrAu ADM

uBErABA uBErABA E . E . rOTArY 885 .034-9 KATIA LISIDOrA DE SOuSA ANDrADE EEB II G 1

31 1318994 - 1

CONCESSÃO DE LICENÇA PArA TrATAr DE INTErESSES PArTICuLArES - LIP 
ATO Nº 19/2020

Concede, nos termos do artigo 179 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do Decreto 28 .039, de 02/05/1988, por 02 (dois) anos, a partir da data desta 
publicação, à servidora:

SrE MuNICÍPIO ÓrGÃO
SErvIDOr (A)

MASP NOME CArGO NÍvEL GrAu ADM

PASSOS DELFINOPOLIS E . E . PrOFESSOrA NEIvA 
MArIA LEITE 1 .337 .863-3 GICELIA DE CASTrO 

MOrAES PEB I C 1

31 1318995 - 1

CONCESSÃO DE LICENÇA PArA TrATAr DE INTErESSES PArTICuLArES - LIP 
ATO Nº 31/2020

Concede, nos termos do artigo 179 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do Decreto 28 .039, de 02/05/1988, por 02 (dois) anos, a partir da data desta 
publicação, à servidora:

SrE MuNICÍPIO ÓrGÃO
SErvIDOr (A)

MASP NOME CArGO NÍvEL GrAu ADM

METrOPOLITANA B SArZEDO E . E . PrOF . ErNESTO CAr-
NEIrO SANTIAGO 1 .435 .342-9 rOSANA TEIxEIrA 

CHAvES BArBOSA EEB I A 1

31 1318997 - 1

CONCESSÃO DE LICENÇA PArA TrATAr DE INTErESSES PArTICuLArES - LIP
ATO Nº 6/2020

Concede, nos termos do artigo 179 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do Decreto 28 .039, de 02/05/1988, por 02 (dois) anos, a partir da data desta 
publicação, à servidora:

SrE MuNICÍPIO ÓrGÃO
SErvIDOr (A)

MASP NOME CArGO NÍvEL GrAu ADM

MurIAE MurIAE SrE MurIAE 1 .011 .841-2 rENATA SIMAO SOArES ANEI I B 2

31 1318990 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202001312214330126.


